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INDICAÇÃO Nº 430/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a pintura de demarcação de entrada e saída dos veículos em toda a extensão da Avenida 
Domingos Pignatari. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de junho de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo promover melhorias na organização do trânsito e na 
segurança viária em toda a extensão da Avenida Domingos Pignatari, por meio da realização da pintura 
de demarcação de entrada e saída de veículos. 

A referida via possui intenso Ňuxo diário de automóveis, motocicletas, caminhões e pedestres, 
sendo importante corredor de ligação entre bairros e regiões da cidade. Entretanto, a ausência ou 
desgaste da sinalização horizontal acaba diĮcultando a visualização adequada dos acessos, garagens e 
áreas de circulação, gerando transtornos tanto para motoristas quanto para moradores e comerciantes 
locais. 

Ressaltamos que a correta demarcação viária contribui signiĮcaƟvamente para a melhoria da 
Ňuidez do trânsito, prevenção de acidentes, redução de manobras irregulares e maior segurança aos 
usuários da via pública, principalmente nos horários de pico, quando o movimento de veículos se 
intensiĮca. 

Além disso, trata-se de uma medida relaƟvamente simples, porém de grande impacto na 
mobilidade urbana, demonstrando zelo do Poder Público com a infraestrutura viária e com a segurança 
da população. 
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Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder ExecuƟvo para a realização dos 
serviços ora indicados, atendendo assim aos anseios da comunidade que uƟliza diariamente a Avenida 
Domingos Pignatari. 
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